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Municipia de Valpaços

Curitribuirftp C 506 074320

EDITAL

Alteraçao ao Alvará de Loteamento no 112011

Notificaçao dos proprietários dos lotes (n°. 3 do artigo 27° do Decreto-Lei no 555/99 de 16 de dezembro, na

sua redaçao atualizada).

Eng.° Joao Miguel Pinto Barroso, Vereador do Planeamento, Urbanismo e Modernizaçao Administrativa, da

Cãmara Municipal de Valpaços, por Subdelegação de CompetOncias, torna póbhco, nos termos e para efeitos

previstos pelas disposiçOes conjugadas do n° 3 do artigo 27° Decreto-Lei n° 555/99 de 16 de dezembro, na

sua redação atualizada e da alinea d) do n°. 1 do artigo 112° do Côdigo do Procedimento Administrativo, que

pelo presente edital foam notificados os proprietários dos lotes constantes do alvará de loteamento n° 1/2011

relativo ao prédio sito na em Ramaiho de Baixo, no Lugar de Valpaços, Freguesia de Valpaços e Sanfins,

Conceiho de Valpaços, que em nome de Antonio Manuel Cunha AraUjo, contribuinte fiscal n° 210819740.

residente na Ava. 25 de Abril, n° 78, Lugar de Valpaços, Freguesia de Valpaços e Sanfins, Concelho de

Valpaços. titular do lote n° 1, do referido loteamento, inscrito na matriz predial urbana da freguesia de Valpaços

e Sanfins, sob o artigo 3421 e descrito na ConservatOria do Registo Predial de Valpaços, sob o n°

4321/20110505, solicitou junto da Cámara Municipal a alteração ao lote n° 1, a que se refere 0 processo n°

19/26, tal alteraçao consubstancia a modificaçäo da area de irnplantaçao, area bruta de construçao, volumetria

e nUrnero de pisos.

Passa assim a constar:

! Lote I Area do Implantaçao I Area total de COrcea Volumetria Tipologia
lote

I (Ama maxima) construção (Area maxima) I (Area
(Area maxima) I maxima)

n° 1 680,00m2 509,91rn2 478,58m2 ROs-do-chao e andar 1.674,30m3 Habitaçao
(7,00rn) unifamiliar,

anexo e
piscina

Assim e para efeitos do n°. 4, do artigo 6° do Regulamento Municipal da Urbanizaçao e da Edificação do

Municipio de Valpaços, ficam os proprietarios dos lotes noUficados de que de que se encontra aberto urn

perIodo para pronUncia, pelo prazo de 10 dias Uteis, contados nos terrnos do no 8° do artigo 113° do Cádigo

do Procedirnento Administrativo.
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Cãmars Municipal



Durante o prazo de pronüncia, os proprietàrios constantes do alvará poderão consultar o processo de

alteraçao ao loteamento, na secretaria da Divisão de Urbanismo e Planeamento, durante o horário de

funcionamento, no periodo da 9:OOh as 12:30h e das 14:OOh as 17:30h, e prenunciar-se por escrito sobre o

mesmo através de requerimento dirigido 80 Exmo. Sr. Presidente da Câmara,

Pare constar se publica a presente Edital e os outros de igual teor que vao ser fixados na entrada do Edificio

dos Paços do Conceiho e no site da autarquia em www.valpacos.pt.

Divisao de Urbanismo e Planeamento, aos 07 de juiho de 2026

0 Vereador do Planeamento, Urbanismo e Modernizaçao Administratva

cz
ng.° João Miguel Pinto Barroso

(No uso de poderes subdelegados por despacho no 612025 datado do 03 de novembro de 2025)


